
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera o § 2º do art. 997 da Lei nº  13.
105, de 16 de março de 2015.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o § 2º do art. 997 da Lei nº  13. 105, de

16 de março de 2015 – Código de Processo Civil, dispondo que no recurso

adesivo pode o recorrente suscitar tudo o que arguiria se tivesse interposto o

recurso pela via normal.

Art. 2º O § 2º do art. 997 da Lei nº  13. 105, de 16 de março de

2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 997. .................................................................................

................................................................................................

§  2º  O  recurso  adesivo  fica  subordinado  ao  recurso
independente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas regras deste quanto
aos  requisitos  de  admissibilidade  e  julgamento  no  tribunal,  salvo
disposição legal diversa, podendo o recorrente suscitar tudo o que
arguiria se tivesse interposto o recurso pela via normal,  observado,
ainda, o seguinte:

................................................................................................

........................................................................................(NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Busca a presente proposição alterar o § 2º do art. 997 da Lei nº

13. 105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil, para dispor que

no recurso adesivo pode  o recorrente suscitar tudo o que arguiria se tivesse

interposto o recurso pela via normal.

Esta  iniciativa  baseou-se em decisão da  Terceira  Turma do

Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  no  Recurso  Especial nº  1675996, que

reformou acórdão  do  Tribunal  de  Justiça  de São  Paulo  (TJSP)  no  qual  se

entendeu que o recurso adesivo só poderia ser admitido se tivesse relação com

a matéria discutida no recurso principal. 

Assim decidiu, então, a colenda Turma:

“(...)  5.  Não  há  restrição  em  relação  ao  conteúdo  da
irresignação  manejada  na  via  adesiva,  podendo  o  recorrente
suscitar tudo o que arguiria acaso tivesse interposto o recurso
de apelação, o recurso especial ou o recurso extraordinário na
via normal. 6. A subordinação legalmente prevista é apenas formal,
estando adstrita à admissibilidade do recurso principal.(...)” (Recurso
Especial nº 1.675.996 - SP 2017/0131400-5)(grifos nossos)

Dessa forma, por concordarmos in totum com a decisão acima

transcrita é que apresentamos o presente projeto de lei, que tem por escopo

pacificar na norma jurídica o que já é consenso em nossa jurisprudência. 

Pelo  exposto,  então,  entendemos  que  esta  proposição  traz

importante  inovação  em  nosso  ordenamento  jurídico,  motivo  pelo  qual

contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a

sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2020-1374
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